
CROATA, 
Construindo um Novo Croatil 

GOVERNO  MUNICIPAL OF  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pia:\  Wit  IA) 

Torna-se público que o Município de Croati/CE, através do Órgão Gerenciador desta licitação, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, nos termos da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
MODALIDADE LICITATORIA: 

PREGÃO 

I FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

2024.09.09.01/PE/PMC 

(AGA() GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Saúde 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 67.295,85 (sessenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos) 

DATAS E HORARIOS DA LICITAÇÃO: REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF Inicio de Recebimento das Propostas: 
11/10/2024 ÁS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas: 
24/10/2024 ÁS 08HOOM  

Abertura da Licitação: 
24/10/2024 As 08H30M 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnc.org.br  

ESPÉCIE: 

X COMUM SRP COMUM DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

ABERTO X ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

X UNITÁRIO TOTAL GLOBAL 
PREFERÊNCIA PARA MFJEPP/EQL/IPARADAS: 

X SIM NÃO 

COMM:6Es 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE CONFORME PROPOSTA 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 11463735000123001, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CROATA-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2.A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente. A correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.0s itens de participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/06, estão dispostos em planilha do termo  
de referencia, anexo a este edital.  A obtenção do beneficio fica limitada As microempresas, empresas  dc  
pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos  corn  a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte c 
equiparadas. para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microcmpreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006. 

2.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado c das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
E) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação.  

:If; 
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2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos A licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da licitação; 

2.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10.ndo poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme ti 1° do  art.  90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção,  sera  também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão. 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

• 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Ndo haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta fisica. 
3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
3.2.1.estd ciente e concorda  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo  
XXXIII. da Constituição; 

3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1' e no inciso  III  do  art.  .50  da Constituição  
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30  do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos  hens  em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei  
IV 14.133. de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

     

  

- 
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3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance  _id  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberi ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 
3.14.1.Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação 

a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.14.3.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 43.810-3, com correção monetária, 
b) TiTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



CROATIA  
Construindo  um Novo Ovate) 

GOVERNO MUNICIPAL DE  

• 

• 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde A média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas A perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de  prep  estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
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5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, Os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Ndo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

• • ••'• 
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5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances,  sell  efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas. empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor preço ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.22.Só  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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5.22.2.Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos OU prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: https://certidoes-
apf.apps.teu.zov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429. de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sangão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e A 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3.apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4.ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio  dc  inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após diligência 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 
apresentar A Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha  passive]  de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133. 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.2.2.Empresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores., 

7.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764. de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do  art.  4°. §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.2.10.Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CE1, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009  (arts.  17a 19e 165). 

7.2.11.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraOes ou da 
consolidação respectiva. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Unido 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4.Exigencias quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1.Certiddo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

7.4.2.Certiddo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

7.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

7.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

7.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 
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7.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da anima 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.Exigencias quanto  it  qualificação TÉCNICA 
7.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente. 

7.5.1.1.2.Deverd haver comprovação de fornecimento indicando no(s) atestado(s), produtos 
relativos ao objeto proposto. 

7.5.1.1.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

7.5.1.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

7.5.1.1.5.0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias A comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

7.5.2.Em caso de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação complementar: 
7.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6' da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

7.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

7.5.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
7.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
7.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.2.7.A anima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscal ii.ador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
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7.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

7.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação  it  integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.9.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender is exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

l icitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais  sell  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3  (tits)  dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Citeis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que  sera()  
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do prego / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.I.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.I.2.2.rccusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
I0.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.13.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1.advertência; 
10.2.2.multa;  
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10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderd ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°. da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei IV 14.133, de 2021,  devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II — Planilha de Custos e Formação de Preços. 
12.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

Elimara e Macedo Lima 
Secretária Municipal de Saúde  

End: Manoel Braga, N 573  Cat  oba, CEP: 62300.000 
I 1. : 

www,croata.ce.gOv.br  0  Governo Murucipal de Croata i ygovemo de .croata 
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• 

Construindo um Novo Croatá 

TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico Compra 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA A UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE CONFORME PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
11463735000123001, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CROATA-CE, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a) R$ 0,20 para itens acima de 100 reais até 200 reais. 

b) R$ 0,30 para itens acima de 200 reais até 300 reais. 

c) R$ 0,40 para itens acima de 300 reais até 400 reais. 

d) R$ 0,50 para itens acima de 400 reais até 500 reais. 

e) R$ 0,60 para itens acima de 500 reais até 1.000 reais. 

f) R$ 0,70 para itens acima de 1.000 reais até 5.000 reais. 

g) R$ 0,80 para itens acima de 6.000 reais.  

ITEM 
CAT  

MAT 
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL 
TIPO DE COTA  

01 718 

AR CONDICIONADO -  SLIP, 9.000 BTUS FRIO, 

BRANCO, CARACTERÍSTICAS BAIXO RUÍDO, 

CONTROLE REMOTO, DESUMIDIFICAÇÃO, FILTRO  

ANTI VIRUS, FUNÇÃO SLEEP, SELO PROCEL, 

COMPRESSOR, VAZÃO DE AR 450 M3/H,  TIMER,  

FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA, DIRECIONADORES DE 

AR SAfDA REGULÁVEL DO AR, PAINEL ELETRÔNICO, 

CONTROLE DE TEMPERATURA, VOLTAGEM 220V, 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: UNIDADE 

EVAPORADA,1 CONTROLE REMOTO, KIT  

ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO, GARANTIA DE 12 

MESES. 

UND 01 
R$ 

2.197,31 

R$ 

2.197,31 
EXCLUSIVA 

02 328 

ARMÁRIO - ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM AÇO 

COM CHAVE, 2 PORTAS. DIMENSÕES: ALTURA 184 

CM, LARGURA 76 CM, PROFUNDIDADE 42 CM. 

ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, COR CINZA CRISTAL, OFERECE 

DURABILIDADE E RESISTENCIA A, coRRosÃo. 
PORTAS COM SISTEMA DE FECHAMENTO 

SOBREPOSTO E CHAVE, GARANTINDO SEGURANÇA 

NO ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS E 
MATERIAIS. 

UND 03 
R$ 

1.210,67 
R$ 

3.632,01 
EXCLUSIVA 

03 00310 

ARQUIVO - MATERIAL DE AÇO, ALTURA 136 CM, 

LARGURA 47 CM, PROFUNDIDADE 67 CM. 

REFERÊNCIA: ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS. 
UND 05 

R$ 

2.319,19 

R$ 

11.595,95 
EXCLUSIVA 

' 

End: Rua  Manoel  Braga, N S13 Caroba', CEP: 62390-000  
Contatos:  (S)b9-1 le,41 tmati: pmcroatzwpgmatl.corn 

www.croata.celov.br  IriGoverno Municipal ci{? Croat() ,wooverno  de 
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CAPACIDADE DE 35 PASTAS SUSPENSAS POR 

GAVETA. MATERIAL DO CORPO: CHAPA #26/24. 

MATERIAL DAS GAVETAS: CHAPA DE AÇO COM 

REFORÇO. INCLUI: SISTEMA DE FECHAMENTO COM 

FECHADURA TIPO  YALE,  TELESCÓPIO, CAPACIDADE 

DE 25 KG POR GAVETA. 

04 11495 
BALDE A PEDAL - LIXEIRA AÇO INOXIDÁVEL PEDAL E 

BALDE 30L, 30 CM DE DIÂMETRO E 64CM DE 

ALTURA COM CAPACIDADE DE 30 LITROS. 

UND 06 
R$ 

406,61 
R$ 

2.439,66 
EXCLUSIVA 

05 11495 

BALDE/ LIXEIRA - LIXEIRA EM ACO INOX COM 

PEDAL 12 LITROS COM CESTO REMOVIVEL, 

DIMENSÕES DO PRODUTO 50 X 40 X 35 CM; 2 

QUILOGRAMAS. 

UND 03 
R$ 

192,33 
R$ 

576,99 
EXCLUSIVA   

06 2653 

BIOMBO - BIOMBO TRIPLO INOX FACES EM TECIDO 

- MODELO: TRIPLO/ FACES EM TECIDO/ COM 

RODÍZIO CONSTRUÍDO COM TUBOS DE AÇO 3/4" 

EM AÇO INOX, FACES EM FORTE TECIDO DE 

ALGODÃO CRO, AMARRADO COM CORDÕES NA 

ESTRUTURA E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". 

DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA ABERTO: 

1.80 M; LARGURA FECHADA: 66 CM X ALTURA 1,75 

M. 

UND 01 
R$ 

876,67 
R$ 

876,67 
EXCLUSIVA 

07 684 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO INOX - CONCHA 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO INOX AISI 

430; HASTE EM TUBO DE AÇO INOX AISI 304 DE 

05/8" X 1,20MM; COM REGULAGEM DE ALTURA 

ATRAVÉS DE MANIPULO; COLUNA E BASE EM TUBO 

DE AÇO INOX AISI 304 POLIDO DE 07/8" X 1,20MM; 

PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. 

UND 01 
R$ 

412,33 
R$ 

412,33 
EXCLUSIVA 

08 313 

CADEIRA SECRETÁRIA DE ESCRITÓRIO, EM 

ESPUMA INJETADA DE 40MM, REVESTIDA EM 

TECIDO, COM ENCOSTO E ASSENTO, SEM RODÍZIOS 

E SEM BRAÇO, FIXA 04 PÉS. TUBO 3/4, PAREDE 1.5 

COM TRAVA PRETA. 

UND 05 
R$ 

307,67 
R$ 

1.538,35 
EXCLUSIVA 

09 8435 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) -  

NOTEBOOK  COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PROCESSADOR CORE 15 DE (2.40 GHz  up  to 4.2 GHz, 

8MB L3 Cache), SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  

11  HOME,  MEMÓRIA DE 8GB, 512GB SSD, TELA DE 

15,6" COM DISPLAY DE LED E ANTIREFLEXO, 

RESOLUÇÃO DA TELA 1920X1080  FULL FD,  PLACA 

DE  VIDEO INTEL IRIS  XE  GRAPHICS,  MEMÓRIA 

GRÁFICA INTEGRADA, AUDIO HD, EFEITOS DE  

AUDIO  SOUNDALIVE, AUTO-FALANTES ESTÉREO, 

MICROFONE INTEGRADO,  WEB  INTEGRADA, PLACA 

DE REDE  GIGABIT ETHERNET  (10/100/1000], PLACA 

DE REDE WIRELESS WI-El 6 802.11 AC 1X1, 

BLUETOOTH V5.1, PORTAS USB (1 USB-C, 1 USB 3.0, 

1 USB 2.0), 1 ENTRADA HDMI, SAÍDA PARA FONE DE 

OUVIDO, ENTRADA PARA MICROFONE  (COMBO  

COM SAIDA PARA FONE DE OUVIDO), LEITOR DE 

CARTÕES MULTIMIDIA MICROSD,  ETHERNET  R.145  

(LAN),  FONTE ADAPTADORA 40WATTS, TESÃO DE 

FONTE ADAPTADORA BIVOLT, PADRÃO DA BATERIA 

43Wh, DIMENSÕES: 359,2X 241,3X18,8MM, 

ACOMPANHA: 1 NOTEBOOK, 1 FONTE 

ADAPTADORA, GUIAS DE USUÁRIO, CERTIFICADO 

DE GARANTIA, ANEXAR JUNTAMENTE COM A 

PROPOSTA INICIAL A CARTA DO FABRICANTE SE 

RESPONSABILIZANDO PELA GARANTIA  ON-SITE  DE 

NO MINIMO 12 MESES.  

UND 01 
R$ 

6.386,67 
R$ 

6.386,67 
EXCLUSIVA 

End: Rlia  Manoel  Braga, N" 573 Caroba, CEP: 62390. 
LontatOS: (88)1b59- 1 I t.),4 pmcroamagmati.com  

www.croata.ce.gov. 
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10 06960 

ESFIGMOMANCIMETRO ADULTO - PeRA 

INTEGRADA AO MANÔMETRO COM ESCALA DE 0 A 

300MMHG; MANÔMETRO COM 52MM DE 

DIÂMETRO NA COR PRETO COM FUNDO BRANCO E 

CONEXÃO POR ROSCA PARA MAIOR FACILIDADE DE 

TROCA DAS BRAÇADEIRAS; INFLAÇÃO SUPER 

RÁPIDA EM UM  DESIGN  ÚNICO E INTEGRADO; 

CANAL DE AR E SOQUETE DA VÁLVULA FEITOS DE 

METAL NOBRE; BRAÇADEIRAS EM VELCRO  

DESINFETÁVEIS; DIMENSÕES BRAÇADEIRAS : 

ADULTO: 54,5CM X ALTURA 14,5CM AJUSTE DE 

CIRCUFERÊNCIA ENTRE 24 A 32CM. 

UND 

.• 

02 
R$ 

567,17 

R$ 

1.134,34 
EXCLUSIVA 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL - PÊRA 

INTEGRADA AO MANÔMETRO COM ESCALA DE 0 A 

300MMHG; MANÔMETRO COM 52MM DE 

DIÂMETRO NA COR PRETO COM FUNDO BRANCO E 

CONEXÃO POR ROSCA PARA MAIOR FACILIDADE DE 

TROCA DAS BRAÇADEIRAS; INFLAÇÃO SUPER 

11 06960 
RÁPIDA EM UM  DESIGN  ÚNICO E INTEGRADO; 

CANAL DE AR E SOQUETE DA VÁLVULA FEITOS DE 
UND 01 

R$ 
198,67 

R$ 
198,67 

EXCLUSIVA 

METAL NOBRE; BRAÇADEIRAS EM VELCRO  

DESINFETÁVEIS; DIMENSÕES BRAÇADEIRAS: 

PEDIÁTRICA: 34,5CM X ALTURA 7,8CM AJUSTE 

CIRCUFERÊNCIA ENTRE 16 A 20 CM/ ADOLESCENTE: 

40CMX ALTURA 11,5CM AJUSTE DE CIRCUFERENCIA 

ENTRE 18 A 26CM. 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO - PÊRA INTEGRADA 

AO MANÔMETRO COM ESCALA DE 0 A 300MMHG; 

MANÔMETRO COM 52MM DE DIÂMETRO NA COR 

PRETO COM FUNDO BRANCO E CONEXÃO POR 

ROSCA PARA MAIOR FACILIDADE DE TROCA DAS 

12 06960 
BRAÇADEIRAS; INFLAÇÃO SUPER RÁPIDA EM UM 

UND 01 
R$ R$ 

EXCLUSIVA  
DESIGN  ÚNICO E INTEGRADO; CANAL DE AR E 439,38 439,38 

SOQUETE DA VÁLVULA FEITOS DE METAL NOBRE; 

BRAÇADEIRAS EM VELCRO DESINFETÁVEIS; 

DIMENSÕES BRAÇADEIRAS : OBESO: 70CM X 

ALTURA 15CM AJUSTE DE CIRCUFERENCIA ENTRE 

31A 42 CM. 

IMPRESSORA LASER (COMUM) - COM AS 
, 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MULTIFUNCIONAL, 

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER; POSSUIR 

VISOR  LCD  COM 5 LINHAS E 22 CARACTERES; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 40 PPM;  

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO  MAXIMA:  ATE 1200 X 

1200  DPI;  VELOCIDADE DO PROCESSADOR 400 

MHZ; MEMÓRIA PADRÃO 128 MB MEMÓRIA 

EXPANSIVEL A 380MB; POSSUIR IMPRESSÃO 

FRENTE E VERSO AUTOMATICO; POSSUIR 

INTERFACES USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE E REDE  

13 224 
ETHERNET 10/100; CICLO MENSAL 50.000 

UND 01 
R$ R$ 

EXCLUSIVA 
PÁGINAS; CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE 4.027,44 4.027,44 
PAPEL DE 250 FOLHAS E BANDEJA ADICIONAL DE 50 

FOLHAS (CAPACIDADE DE 300 FOLHAS); 

CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 150 FOLHAS (DE 

FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: A4, 

CARTA, B5  (ISO),  A5, A5  (LANDSCAPE),  B6  (ISO),  A6,  

EXECUTIVE;  PODENTO SER UTILIZA0 PAPEL OFICIO, 

PAPEL COMUM, PAPEL FINO, PAPEL GROSSO, 
PAPEL RECICLADO, PAPEL BOND,  

TRANSPARÊNCIAS, ENVELOPES OU ETIQUETAS; . 
GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA PADRÃO: 60 A 

160 G/M2; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

?.' End: Rua  Manoel  Braga, No 5/3 Caroba, CEP: 62390- 
contatos: (d8).3e159-  I I E4) Lmalt: pmcroatacqgmall.co  
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DE PAPEL DE 50 FOLHAS; POSSUIR VELOCIDADE DE 

CÓPIA EM PRETO DE PELO MENOS 40  PPM;  

AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% - 400%; TAMANHO 

DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE 

COPIA SEM USO DO PC; PERMITE AGRUPAMENTO 

DE COPIAS (2 EM 1); PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE 

TIRAR COPIA NO MODO  DUPLEX  AUTOMÁTICA; 

PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; 

RESOLUÇÃO ÓPTICA DO  SCANNER  600 X 1200  DPI;  

RESOLUÇÃO INTERPOLADA19200 X 19200  DPI;  

PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, 

ARQUIVO, FTP, SERVIDOR DE  EMAIL  E USB  (PEN 

DRIVE);  INTERFACE DE REDE EMBUTIDA  ETHERNET  

10/100;  DRIVES  COMPATÍVEIS:  WINDOWS  7 (32/64  

BITS), WINDOWS  2008  SERVER  R2,  WINDOWS  8 

(32/64 BITS), WINDOWS 8.1 (32/64 BITS), 

WINDOWS 10 (32/64 BITS), WINDOWS 2012  

SERVER, WINDOWS  2016 E LINUX; GARANTIA DO 

FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARA OU 

ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 

COM ENVIO SEM QUAISQUER  ONUS  PARA ESTA 

ADMINISTRAÇÃO. 

‘ 

LANTERNA CLÍNICA - LANTERNA CLÍNICA  LED,  

CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA 

QUALIDADE; ILUMINAÇÃO BRILHANTE  LED  PARA 

MELHOR VISUALIZAÇÃO; MEDIDAS: 14CM DE 

1 4 8713 
COMPRIMENTO E 1,2 CM DE DIÂMETRO; 

LANTERNA DE ALTA PERFORMANCE COM 
UND 01 

R$ 

151,35 

R$ 

151,35 
EXCLUSIVA   

ILUMINAÇÃO LED DE 2,2V; TOM DE LUZ 

AMARELADO;  LED  COM VIDA ÚTIL POR MAIS DE 

10.000 HORAS; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS 

PILHAS  AAA  (PALITO). 

LONGARINA - LONGARINA COM BARRA TUBULAR 

METÁLICA 3 LUGARES 30 X 50 MM PRETA COM PÉS 

METÁLICOS PRETOS COM REVESTIMENTO EM 

POLIPROPILENO E SAPATAS. SUPORTES DO 

15 1423 8 
ASSENTO E ENCOSTO METÁLICO PRETOS EM TUBO 

OBLONGO DE 16X30 MM COM ESPESSURA DE 1,2 
UND 04 

R$ 

859,70 

R$ 

3.438,80 
EXCLUSIVA   

MM E TRAVESSAS METÁLICAS. ASSENTOS E 

ENCOSTOS CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 

DE ALTA RESISTÊNCIA PELO SISTEMA DE INJEÇÃO 

TERMOPLÁSTICA NA COR PRETA. 

MESA DE REUNIÃO - MESA REUNIÃO OVAL 

MEDINDO 200X100 CM CONFECCIONADA EM MDF 

15 MM. ACABAMENTO COM FILETE EM TODO 0 

16 340 
CONTORNO. PAINEL FRONTAL EM MELAMÍNICO 18 

MM, ACABAMENTO EM FILETE 2 MM EMBAIXO. 
UND 01 

R$ 

863,33 

R$ 
863,33 

EXCLUSIVA 

PÉS EM CHAPA DE AÇO REPUXADA SEM PONTEIRA 

E CALHAS DE SAQUE FRONTAL. PINTURA EPÓXI PÓ 

TEXTURIZADA. 

MESA PARA IMPRESSORA - GAVETEIRO MESA DE 

17 00336 
CABEIRA MULTIUSO 4 GAVETAS CLASSIC,  

DIMENSÕES DO PRODUTO : 39,5 X 35 X 67,3 CM; 

13 QUILOGRAMAS. 

UND 01 
R$ 

220,00 

R$ 

220,00 
EXCLUSIVA 

NOBREAK - NOBREAK POTENCIA DE 1400VA COM 6 

TOMADAS POSSUIR AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: POTÊNCIA NOMINAL: 1400 V; 
18 7068 FATOR DE POTÊNCIA: 0,5; RENDIMENTO: >95% UND 01 

R$ R$ 
EXCLUSIVA 

COM REDE E >85% COM INVERSOR; REGULAÇÃO DE 
1.124,33 

 
1.124,33 

SAÍDA DO INVERSOR: < +/- 2% COM CARGA LINEAR; 

TEMPO DE ACIONAMENTO DO INVERSOR: 0,7 MS; 

. .  
End:  Rua Manoel Braga, No 513 Caroba, CEP: 62390-000 
t.Ontat05: (86)9,59-  I Itt4 Lmaii: pmcroata@gmaii.com  
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TEMPO DE CARGA DA BATERIA INTERNA (ATÉ 80%): 

8 HORAS; FORMA DE ONDA DO INVERSOR: 

SENOIDAL MODIFICADA; FREQUÊNCIA DE SAÍDA 

DO INVERSOR (+1-1%): 60HZ; TEMPO DE RESPOSTA 

DO ESTABILIZADOR: 1 CICLO DE REDE; REGULAÇÃO 

EM MODO DE REDE: -10% / +6%;  BATTERY SAVE  

(AUTO-DESLIGAMENTO); PROTEÇÃO ELETRÔNICA 

CONTRA SOBRECARGA; PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS DE TENSÃO VARISTOR 651 (8X2OUS); 

NÚMERO DE TOMADAS: 6; INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: TECNOLOGIA SEDOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO; TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO 

USUÁRIO; MICROPROCESSADOR FLASH E FUNÇÃO  

TRUE  RMS;  BATTERY SAVE:  EVITA A DESCARGA 

DESNECESSÁRIA DE BATERIA; AUTO-PARTIDA: LIGA 

AUTOMATICAMENTE 0 NOBREAK NO RETORNO DA 

REDE; TENSÃO DE ENTRADA: 115 - 127V OU 220V-

TENSÃO DE SAÍDA: 115V; GARANTIA PADRÃO 1 

ANO PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO 

19 00907 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) - COM 

CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: BRILHO: 3000  ANSI 

LUMENS.  RESOLUÇÃO NATIVA: WXGA 1280X800  

PIXELS.  CONTRASTE: 2000:1. NÍVEL DE RUÍDO: 35 

DB (ALTA LUMINOSIDADE), 30 DB (BAIXA 

LUMINOSIDADE). CORREÇÃO DE TRAPÉZIO: 

VERTICAL. LÂMPADA: NO MÍNIMO 180W, 

DURAÇÃO DE 6000 HORAS (BAIXA LUMINOSIDADE) 

E 4000 HORAS (ALTA LUMINOSIDADE). DISTANCIA 

DE PROJEÇÃO: 30" A 350" (0,87M A 10M). 

CONECTIVIDADE:  VIDEO  COMPOSTO,  RCA, VGA,  

HDMI, S-VIDEO, AUDIO  IN (MINI ESTÉREO OU  RCA),  

USB TIPO A E USB TIPO B. REQUISITOS ELÉTRICOS: 

VOLTAGEM AC 100-240V -±10%, FREQUÊNCIA 50/60 

HZ. CONDIÇÕES AMBIENTAIS: TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO DE 5°C A 35°C (41°F A 95°F). 

UND 01 
R$ 

4.208,00 
EXCLUSIVA 

R$ 
4.208,00 

20 00237 

ROTEADOR  (LAN)  - COM PORTAS  GIGABIT  PARA 

CONECTIVIDADE COM FIO DE ALTA VELOCIDADE: 

ATÉ 4 PORTAS  WAN:  1 PORTA  WAN  SFP  GIGABIT,  1 

PORTA  WAN  R145  GIGABIT  E 2 PORTAS WAN/LAN  

GIGABIT,  OTIMIZANDO 0 USO DA LARGURA DE 

BANDA. VPN ALTAMENTE SEGURA: SUPORTA ATÉ 

100 CONEXÕES IPSEC  LAN-TO-LAN,  50 CONEXÕES 

OPENVPN, 50 CONEXÕES L2TP E 50 CONEXÕES 

PPTP. 1 PORTA  WAN  SFP  GIGABIT  FIXA. 1 PORTA  

WAN  RJ45  GIGABIT  FIXA. 2 PORTAS  LAN  RJ45  

GIGABIT  FIXAS. 2 PORTAS WAN/LAN RJ45  GIGABIT  

VARIÁVEIS.  

UND 01 
R$ 

881,33 

R$ 

881,33 
EXCLUSIVA 

21 19246 

TABLET  -  TABLET  COM PROCESSADOR DUAL-CORE 

DE 2.4 GHZ E 2.0 GHZ, 8 GB DE MEMÓRIA  RAM  E 

128 GB DE ARMAZENAMENTO INTERNO. SISTEMA 

OPERACIONAL  ANDROID.  INCLUI CONECTIVIDADE 

WI-Fl,  5G, BLUETOOTH E USB, E SUPORTA  CHIP  SIM 

PARA DADOS MÓVEIS. ALIMENTAÇÃO BIVOLT POR 

ENERGIA ELÉTRICA. 

UND 05 
19.273,35 

 

R$ 

3.854,67 

R$ 
 EXCLUSIVA  

22 0915 

TELA DE PROJEÇÃO - TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ 

MEDINDO 1,80X1,80 EM TECIDO VINIL COM 

FIXAÇÃO INDEPENDENTE, SUSTENTAÇÃO POR 

TRIPÉ; POSSUI ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR 

MOLA; POSSUI PERFIL TUBO METÁLICO 

RETANGULAR, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI 

PRETA. 

UND 01 
R$ 

971,67 
R$ 

971,67 
EXCLUSIVA 

..... 

• 
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VENTILADOR DE TETO/ PAREDE - VENTILADOR DE 

PAREDE TUFÃO 60 CM PRETO BIVOLT- OSCILAÇÃO 

PARA DIREITA E ESQUERDA, PODE SER INCLINADA 

PARA FRENTE E ATRÁS, GRADE REMOVÍVEL; 200W; 

TRÊS  PAS;  TRÊS VELOCIDADES; COR PRETO 

UND 02 
R$ 

353,96 

R$ 

707,92 
EXCLUSIVA 

VALOR GLOBAL 
R$ 

67.295,85 

1.3. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 
natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 
4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessários: 
4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 
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4.7. Subcontratação: 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

•. , 
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4.3.1.1. Os materiais e equipamentos permanentes devem ser: 

4.3.1.1.1. De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou 

quaisquer avarias; 

4.3.2.1.2. De excelente resistência, de modo a proporcionar segurança ao 

usuário; 

4.3.1.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade 

e especificação dos materiais fornecidos. 

4.3.1.3. Não serão aceitos, sob nenhuma hipótese, produtos recondicionados, 

remanufaturados, reciclados, amassados ou enferrujados. • 4.3.1.4. A contratada deverá entregar os materiais conforme solicitado pela 

contratante, nos endereços especificados no instrumento convocatório. 

4.3.1.5. Os materiais devem ser novos, de alta qualidade e atender ao Código 

de Defesa do Consumidor e demais legislações pertinentes. 

4.3.1.6. Os materiais devem cumprir os requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança, atendendo às normas técnicas aplicáveis divulgadas por 

órgãos oficiais competentes. 

4.3.1.7. A apresentação dos materiais deve estar em conformidade com as 

normas técnicas. 

4.3.1.8. A contratada deverá fornecer diretamente os materiais, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo fornecimento para outra empresa ou instituição 

de qualquer natureza. 

4.3.1.9. Os valores propostos devem incluir todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento dos bens. • 4.4. Amostra: 

4.4.1. Não haverá exigência de amostra para essa contratação. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a contratada deverá 

fornecer o material do objeto, bem como ser capaz de disponibilizar todos os 

equipamentos adequados, pois proporcionarão o atendimento necessário a 

contratação almejada. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. 0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 
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4.8. Garantia da contratação: 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

• 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antonio Saturnino, 

S/N, Caroba, CEP: 62.390-000, Croatá/CE (Almoxarifado Central), no horário de 08h às 

12h ou das 14h às 17h. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  117, §1g.  
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido  

• 

• 
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pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei ng 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine ã 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia ã liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

• 

• 
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7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a  

End: Rua Matweii3raga,N S. 73 'Carob.), (LP: 62390-000 
Lontatos: (Szi).30Y911 641 L.maii: procroatao9mail:corn 



9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
0 custo estimado total da contratação é de R$ 67.295,85 (sessenta e sete mil, duzentos 
e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos 

na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal.  
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data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no  

art.  28, inciso I da Lei n.g 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

Menor Preço por Item. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.2. Forma de Fornecimento 
8.2.1. 0 fornecimento do objeto será integral. 

• 

• 
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• 

• 

UNIDADE ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

ORIGEM DO 

RECURSO 

0505 — SECRETARIA DE 

SAÚDE 

Manutenção das ações da 

Estratégia da Saúde da Família - 

ESF 

10 301 0007 2.014 4.4.90.52.00 
1.500.0000.00 

1.600.0000.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

CroatA/CE, 28 de agosto de 2024. 

12. RESPONSÁVEIS: 

01111hLa Çw (hi 541D-46-0-39-0— 
Maiia Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

( C 

LA4keÁRA.) 0 \  

Janiele Custódio Azer o Dairla Pinheiro da Silva 
Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento  
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Croatá/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de pregos referente ao Pregão Eletrônico N°2024.09.09.01/PE/PMC, que 
versa sobre a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE CONFORME PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE N° 11463735000123001, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CROATA-CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão As cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(14$) 
1 
T) 

3 

• •• 
PREÇO GLOBAL (R$): 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

HA pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal  

End:  Rua Manoel Braga, No 573 Caroba, CEP: 62390-600 
Contatos: (88)3659-11641  Email:  prncroataa)grnail.com  

www.c roata.ce.gov.br  0  Govern°  Municipal de Croata :governo de ,croa 
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ANEX() III 
NIINUTA (I)NTRATUAL  

TERMO DE CONTRATO N° - / , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. • 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), tendo como 
Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n° 000.000.000-
00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Ra7Ao Social da Contratada), situada no endereço: 
(descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, doravante denominada de 
CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do 
CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE CONFORME 
PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 11463735000123001, JUNTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CROATA-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.09.09.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n°  14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

End: Rua  Manoel  Broga, Nc  513 Caroba, CEP. 62 
88)3C.7,9 I1U-4 1.441ooto 
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5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( )  
5.1.2. Valores Individualizados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MA  RCA  UND QTD 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
 COTA 

1 
2 
3 

•-• 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.1.4. 0 pagamento  sera  realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo  corn  as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada. 
As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.2.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
fiteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

• 

• 
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5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancdria, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

• 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustAveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serA(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o  pram  de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

• 

• 
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8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°. da Lei);  

iv) Multa, recolhida cm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

.  Lid.  Rtlii•  Manoel Braga. N' 573 Caroba. CEP: 6231X.) 000 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos is sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
11.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

             

      

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

      

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

       

ELEMENTO DE 
DESPESA 

  

ORIGEM DO 
RECURSO 

  

FONTE DE RECURSO 
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0505 — SECRETARIA DE Manutenção das ações da 
Estrategia da Saúde da Família - 
ESF 

SAÚDE 1.600.0000.00 10 301 0007 2.014 4.4.90.52.00 
1.500.0000.00 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 
14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido a previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n°14.133/21. 

Croat.i/CE, de de 2024. 

Lassincaura do representar*iegai do 
contratank) Is-s•inatura.do() reprfontanie(s) legal(s) da  einpre.s.,, 

(Nome do Signatário) .èO'ittraiadol 
(Cargo ou Função) (Nome do Signatário) 
CONTRATANTE (razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF:  

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 

necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE CONFORME PROPOSTA 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N9  11463735000123001, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CROATA-CE.  

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá-CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

atendimento ao programa: Manutenção das ações da Estratégia da Saúde da Família - 

ESF, tendo como responsável a Secretária e Ordenadora de Despesas o Sra. Elimara de 

Macêdo Lima. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A solicitação de aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a é 

fundamentada na necessidade de melhorias significativas nos serviços prestados pela 

Unidade Básica de Saúde da Sede, visando oferecer um atendimento qualificado aos 

usuários. A expectativa com aquisição destes equipamentos é prestar um atendimento 

ágil, seguro e com maior resolutividade, bem como a maior satisfação dos usuários do  
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sus. A aquisição visa suprir a deficiência de equipamentos em alguns setores da 

unidade básica de saúde e serão utilizados para atendimento da demanda reprimida, 

favorecendo a qualidade dos serviços oferecidos, criando um ambiente mais adequado 

e bem equipado para a prestação de cuidados à comunidade. A proposta do Ministério 

da Saúde n° 11463735000123001 é uma iniciativa representa um investimento 

estratégico na modernização e eficiência dos serviços de saúde, alinhando-se ao 

compromisso da secretaria em oferecer atendimento de qualidade e promover o 

bem-estar da população. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 

0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de 
natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n-c2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

Duração do Contrato: 

0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá 

ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

Requisitos Necessários: 
São requisitos para o atendimento da demanda: 

- Os materiais e equipamentos permanentes devem ser: 

a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer avarias; 
b) De excelente resistência, de modo a proporcionar segurança ao usuário; 

- A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos 
materiais fornecidos. 

- Não serão aceitos, sob nenhuma hipótese, produtos recondicionados, 
rema nufaturados, reciclados, amassados ou enferrujados. 
- A contratada deverá entregar os materiais conforme solicitado pela contratante, nos 
endereços especificados no instrumento convocatório. 
- Os materiais devem ser novos, de alta qualidade e atender ao Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações pertinentes. 

*() 
Enci: Rua Manoel Waga, N'' 5/3 Caroba, CEP; 62390-000 
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- Os materiais devem cumprir os requisitos mínimos de utilidade, resistência e 

segurança, atendendo às normas técnicas aplicáveis divulgadas por órgãos oficiais 

competentes. 

- A apresentação dos materiais deve estar em conformidade com as normas técnicas. 

- A contratada deverá fornecer diretamente os materiais, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo fornecimento para outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza. 

- Os valores propostos devem incluir todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros custos diretos 

ou indiretos relacionados ao fornecimento dos bens. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 
Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a contratada deverá fornecer o 

material do objeto, bem como ser capaz de disponibilizar todos os equipamentos 

adequados, pois proporcionarão o atendimento necessário a contratação almejada. 

Sustentabilidade: 
0 objeto não possui padrões de sustenta bilidade. 

Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

Solução A: aquisição de equipamento e material permanente por licitação na 
modalidade pregão eletrônico. 

Solução B: aquisição de veiculo por processo carona de órgão público. 

Solução C: aquisição de equipamento e material permanente por dispensa de 
licitação.  

"4bs
_.1 /4  
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A solução "A" foi a escolhida, pois atende as determinações legais mostrando-se a 

opção mais viável e econômica â Administração. 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "b" em razão de não haver 

encontrado ata de registro de preços compatível com a demanda pretendida, e 

tampouco com a alternativa "c". 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, 

sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da 

Lei n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de fornecedores aptos 

a participar da competição. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução escolhida é a contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 
equipamento e material permanente para a Unidade Básica de Saúde da Sede 
conforme proposta do ministério da saúde ng 11463735000123001, por 1 (um) ano, 
para que a contratação produza resultados pretendidos pela Administração. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Em razão da presente contratação ser para fornecimento único, a quantidade 

planejada foi apenas para o cumprimento da necessidade da administração. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, e como 

parâmetro de pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração 

pública, conforme as memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, 

conforme as considerações do método estatístico aplicado. 

Consolidação do Orçamento Estimado:  

ITEM 
CAT  

MAT 
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 VALOR 

UNIT.  
VALOR 

TOTAL 

TIPO DE  

COTA 

1 718 
AR CONDICIONADO - SLIP, 9.000 BTUS FRIO, 
BRANCO, CARACTERÍSTICAS BAIXO RUÍDO, 
CONTROLE REMOTO, DESUMIDIFICA00, FILTRO 

UND 01 
R$ 

2.197,31 
R$ 

2.197,31 

1 
EXCLUSIVA 

• .,— , , • 
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ANTIViRUS, FUNÇÃO SLEEP, SELO PROCEL, 

COMPRESSOR, VAZÃO DE AR 450 M3/H,  TIMER,  

FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA, DIRECIONADORES DE 

AR SAÍDA REGULAVEL DO AR, PAINEL 

ELETRÔNICO,CONTROLE DE TEMPERATURA, 

VOLTAGEM 220V, CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

UNIDADE EVAPORADA,1 CONTROLE REMOTO,KIT 

ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO, GARANTIA DE 12 

MESES. 

ARMÁRIO - ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM AÇO 

COM CHAVE, 2 PORTAS. DIMENSÕES: ALTURA 184 

CM, LARGURA 76 CM, PROFUNDIDADE 42 CM. 

ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, COR CINZA CRISTAL, OFERECE 

DURABILIDADE E RESISTÊNCIA A CORROSÃO. 

PORTAS COM SISTEMA DE FECHAMENTO 

SOBREPOSTO E CHAVE, GARANTINDO SEGURANÇA 

NO ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS E 

MATERIAIS. 

'03 
R$ 

1.210,67 
R$ 

3.632,01 
EXCLUSIVA 

3 00310 

ARQUIVO - MATERIAL DE  AV),  ALTURA 136 CM, 

LARGURA 47 CM, PROFUNDIDADE 67 CM. 

REFERÊNCIA: ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS. 

CAPACIDADE DE 35 PASTAS SUSPENSAS POR 

GAVETA. MATERIAL DO CORPO: CHAPA #26/24. 

MATERIAL DAS GAVETAS: CHAPA DE AÇO COM 

REFORÇO. INCLUI: SISTEMA DE FECHAMENTO COM 

FECHADURA TIPO  YALE,  TELESCÓPIO, CAPACIDADE 

DE 25 KG POR GAVETA. 

UND 05 
R$ 

2.319,19 

R$ 

11.595,95 
EXCLUSIVA 

4 11495 
BALDE A PEDAL - LIXEIRA AÇO INOXIDÁVEL PEDAL E 

BALDE 30L, 30 CM DE DIÂMETRO E 64CM DE 

ALTURA COM CAPACIDADE DE 30 LITROS. 

UNO 06 
R$ 

406,61 

R$ 
2.439,66 

EXCLUSIVA 

5 11495 

BALDE/ LIXEIRA - LIXEIRA EM ACO INOX COM 

PEDAL 12 LITROS COM CESTO REMOVIVEL, 

DIMENSÕES DO PRODUTO 50 X 40 X 35 CM; 2 

QUILOGRAMAS. 

UND 03 
R$ 

192,33 

R$ 
576,99 

EXCLUSIVA 

6 2653 

BIOMBO - BIOMBO TRIPLO INOX FACES EM TECIDO 

- MODELO: TRIPLO/ FACES EM TECIDO/ COM 

RODÍZIO CONSTRUÍDO COM TUBOS DE AÇO 3/4" 

EM AÇO INOX, FACES EM FORTE TECIDO DE 

ALGODÃO CRO, AMARRADO COM CORDÕES NA 

ESTRUTURA E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". 

DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA ABERTO: 

1.80 M; LARGURA FECHADA: 66 CM X ALTURA 1,75 

M. 

UND 01 
R$ 

876,67 
R$ 

876,67 
EXCLUSIVA 

7 684 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO INOX - CONCHA 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO INOX AISI 430; 

HASTE EM TUBO DE AÇO INOX AISI 304 DE 05/8" X 

1,20MM; COM REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS 

DE MANÍPULO; COLUNA E BASE EM TUBO DE AÇO 

INOX AISI 304 POLIDO DE 07/8" X 1,20MM; PÉS 

COM PONTEIRAS DE BORRACHA. 

UND 01 
R$ 

412,33 
R$ 

412,33 
EXCLUSIVA 

8 313 

CADEIRA SECRET/0(1A DE ESCRITÓRIO, EM ESPUMA 

INJETADA DE 40MM, REVESTIDA EM TECIDO, COM 

ENCOSTO E ASSENTO, SEM RODÍZIOS E SEM BRAÇO, 

FIXA 04 PÉS. TUBO 3/4, PAREDE 1.5 COM TRAVA 

PRETA. 

UND 05 
R$ 

307,67 
R$ 

1.538,35 
EXCLUSIVA 

9 8435 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) -  
NOTEBOOK  COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PROCESSADOR CORE 15 DE (2.40 GHz  up  to 4.2 GHz, 

8MB L3 Cache), SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS 

UND 01 
R$ 

6.386,67 
R$ 

6.386,67 

.., 
EXCLUSIVA' 
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11  HOME,  MEMÓRIA DE 8GB, 512GB SSD, TELA DE 

15,6" COM DISPLAY DE LED E ANTIREFLEXO, 

RESOLUÇÃO DA TELA 1920X1080  FULL FD,  PLACA 

DE  VIDEO INTEL IRIS  XE  GRAPHICS, MEMÓRIA 

GRÁFICA INTEGRADA, AUDIO HD, EFEITOS DE  

AUDIO SOUNDALIVE, AUTO-FALANTES ESTÉREO, 

MICROFONE INTEGRADO,  WEB  INTEGRADA, PLACA 

DE REDE  GIGABIT ETHERNET  [10/100/10001, PLACA 

DE REDE WIRELESS WI-Fl 6 802.11 AC 1X1, 

BLUETOOTH V5.1, PORTAS USB (1 USB-C, 1 USB 3.0, 

1 USB 2.0), 1 ENTRADA HDMI, SAÍDA PARA FONE DE 

OUVIDO, ENTRADA PARA MICROFONE  (COMBO  

COM SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO), LEITOR DE 

CARTÕES MULTIMIDIA MICROSD,  ETHERNET  RJ45  

(LAN),  FONTE ADAPTADORA 40WATTS, TESÃO DE 

FONTE ADAPTADORA BIVOLT, PADRÃO DA BATERIA 

43Wh, DIMENSÕES: 359,2X 241,3X18,8MM, 

ACOMPANHA: 1 NOTEBOOK, 1 FONTE 

ADAPTADORA, GUIAS DE USUÁRIO, CERTIFICADO 

DE GARANTIA. ANEXAR JUNTAMENTE COM A 

PROPOSTA INICIAL A CARTA DO FABRICANTE SE 

RESPONSABILIZANDO PELA GARANTIA  ON-SITE  DE 

NO MÍNIMO 12 MESES. 

10 06960 

ESFIGNIOMANÕMETRO ADULTO - PERA 

INTEGRADA AO MANÓMETRO COM ESCALA DE 0 A 

300MMHG; MANÔMETRO COM 52MM DE 

DIÂMETRO NA COR PRETO COM FUNDO BRANCO E 

CONEXÃO POR ROSCA PARA MAIOR FACILIDADE DE 

TROCA DAS BRAÇADEIRAS; INFLAÇÃO SUPER 
-  

RÁPIDA EM UM  DESIGN  ÚNICO E INTEGRADO; 

CANAL DE AR E SOQUETE DA VÁLVULA FEITOS DE 

METAL NOBRE; BRAÇADEIRAS EM VELCRO  

DESINFETÁVEIS; DIMENSÕES BRAÇADEIRAS : 

ADULTO: 54,5CM X ALTURA 14,5CM AJUSTE DE 

CIRCUFERÊNCIA ENTRE 24 A 32CM. 

UN  D 02 
R$ 

567,17 

R$ 

1.134,34 
EXCLUSIVA 

11 06960 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL - PÊRA 

INTEGRADA AO MANÔMETRO COM ESCALA DE 0 A 

300MMHG; MANÔMETRO COM 52MM DE 

DIÂMETRO NA COR PRETO COM FUNDO BRANCO E 

CONEXÃO POR ROSCA PARA MAIOR FACILIDADE DE 

TROCA DAS BRAÇADEIRAS; INFLAÇÃO SUPER 

RÁPIDA EM UM  DESIGN  ÚNICO E INTEGRADO; 

CANAL DE AR E SOQUETE DA VÁLVULA FEITOS DE 
METAL NOBRE; BRAÇADEIRAS EM VELCRO  

DESINFETÁVEIS; DIMENSÕES BRAÇADEIRAS: 

PEDIÁTRICA: 34,5CM X ALTURA 7,8CM AJUSTE 

CIRCUFERÊNCIA ENTRE 16 A 20 CM/ ADOLESCENTE: 

40CMX ALTURA 11,5CM AJUSTE DE CIRCUFERÊNCIA 

ENTRE 18 A 26CM. 

UND 01 
R$ 

198,67 

R$ 

198,67 
EXCLUSIVA 

12 06960 

ESFIGMOMANCIMETRO OBESO - PÊRA INTEGRADA 

AO MANÔMETRO COM ESCALA DE 0 A 300MMHG; 

MANÔMETRO COM 52MM DE DIÂMETRO NA COR 

PRETO COM FUNDO BRANCO E CONEXÃO POR 

ROSCA PARA MAIOR FACILIDADE DE TROCA DAS 

BRAÇADEIRAS; INFLAÇÃO SUPER RÁPIDA EM UM 

DESIGN  ÚNICO E INTEGRADO; CANAL DE AR E 

SOQUETE DA VÁLVULA FEITOS DE METAL NOBRE; 
BRAÇADEIRAS EM VELCRO DESINFETÁVEIS; 

ALTURA 15CM AJUSTE DE CIRCUFERENCIA ENTRE 31 
A 42 CM. 

DIMENSÕES BRAÇADEIRAS : OBESO: 70CM X  

 U N D 01 
R$ 

439,38 

R$  

439,38 
EXCLUSIVA 

 

, 

End: Rua Manod Braga, N 5/3 Caroba, CEP; 62390 000  . 
(.ontatos: W8)3659-1164 pmcroataogmatico  - 
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IMPRESSORA LASER (COMUM) - COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MULTIFUNCIONAL, 

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER; POSSUIR VISOR  

LCD  COM 5 LINHAS E 22 CARACTERES; VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO DE 40 PPM; RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO MAXIMA: ATÉ 1200 X 1200 DPI;  

VELOCIDADE DO PROCESSADOR 400 MHZ; 

MEMÓRIA PADRÃO 128 MB MEMÓRIA EXPANSIVEL 

A 380MB; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMATICO; POSSUIR INTERFACES USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE E REDE  ETHERNET  10/100; CICLO 

MENSAL 50.000 PÁGINAS; CAPACIDADE PADRÃO DA 

BANDEJA DE PAPEL DE 250 FOLHAS E BANDEJA 

ADICIONAL DE 50 FOLHAS (CAPACIDADE DE 300 

FOLHAS); CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 150 

FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO 

PAPEL: A4, CARTA, B5  (ISO),  A5, A5  (LANDSCAPE),  

B6  (ISO),  A6,  EXECUTIVE;  PODENTO SER UTILIZA0 

PAPEL OFICIO, PAPEL COMUM, PAPEL FINO, PAPEL 

GROSSO, PAPEL RECICLADO, PAPEL BOND,  

TRANSPARÊNCIAS, ENVELOPES OU ETIQUETAS; 

GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA PADRÃO: 60 A 

160 G/M2; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

DE PAPEL DE 50 FOLHAS; POSSUIR VELOCIDADE DE 

COPIA EM PRETO DE PELO MENOS 40  PPM;  

AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% - 400%; TAMANHO DO 

VIDRO DE EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE COPIA 

SEM USO DO PC; PERMITE AGRUPAMENTO DE 

CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR 

CÓPIA NO MODO  DUPLEX  AUTOMÁTICA; PERMITIR 

DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; RESOLUÇÃO 

ÓPTICA DO  SCANNER  600 X 1200  DPI;  RESOLUÇÃO 

INTERPOLADA19200 X 19200 DPI; PERMITIR 

DIGITALIZAÇÃO PARA  EMAIL,  PC, ARQUIVO, FTP, 

SERVIDOR DE  EMAIL  E USB  (PEN DRIVE);  INTERFACE 

DE REDE EMBUTIDA  ETHERNET  10/100;  DRIVES  

COMPATÍVEIS: WINDOWS 7 (32/64 BITS), 

WINDOWS  2008  SERVER  R2,  WINDOWS  8 (32/64  

BITS), WINDOWS  8.1 (32/64  BITS), WINDOWS  10 

(32/64  BITS), WINDOWS  2012  SERVER, WINDOWS  

2016 E LINUX; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 

(DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

PRESTADA NO ESTADO DO CEARA OU ATRAVÉS DE 

TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO 

SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 

ADMINISTRAÇÃO. 

UND 01 
R$ 

4.027,44 
R$ 

4.027,44 
EXCLUSIVA 

14 8713 

LANTERNA CLÍNICA - LANTERNA CLÍNICA LED,  

CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA 

QUALIDADE; ILUMINAÇÃO BRILHANTE  LED  PARA 

MELHOR VISUALIZAÇÃO; MEDIDAS: 14CM DE 

COMPRIMENTO E 1,2 CM DE DIÂMETRO; LANTERNA 

DE ALTA PERFORMANCE COM ILUMINAÇÃO  LED  DE 

2,2V; TOM DE LUZ AMARELADO;  LED  COM VIDA 

ÚTIL POR MAIS DE 10.000 HORAS; ALIMENTAÇÃO 

ATRAVÉS DE DUAS PILHAS  AAA  (PALITO). 

UND 01 
R$ 

151,35 151,35 
 

R$ 
EXCLUSIVA 

15 14238 

LONGARINA - LONGARINA COM BARRA TUBULAR 

METÁLICA 3 LUGARES 30 X 50 MM PRETA COM PÉS 

METÁLICOS PRETOS COM REVESTIMENTO EM 

POLIPROPILENO E SAPATAS. SUPORTES DO 

ASSENTO E ENCOSTO METÁLICO PRETOS EM TUBO 

OBLONGO DE 16X30 MM COM ESPESSURA DE 1,2  

UND 04 
R$ 

859,70 

R$ 

3.438,80 
EXCLUSIVA ' 4 

End: Rua Mano0 Brag, Nk' 573 Caroba, CEP: 62390-000 . 
(ontatos: k88)36S9- 1641 Email: pmcroatagma ¡Icon) 
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MM E TRAVESSAS METÁLICAS. ASSENTOS E 

ENCOSTOS CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 

DE ALTA RESISTÊNCIA PELO SISTEMA DE INJEÇÃO 

TERMOPLASTICA NA COR PRETA. 

MESA DE REUNIÃO - MESA REUNIÃO OVAL 

MEDINDO 200X100 CM CONFECCIONADA EM MDF 

15 MM. ACABAMENTO COM FILETE EM TODO 0 

16 340 
CONTORNO. PAINEL FRONTAL EM MELAMiNICO 18 

MM, ACABAMENTO EM FILETE 2 MM EMBAIXO. PÉS 
UND 01 

R$ 
863,33 

R$ 
863,33 

EXCLUSIVA 

EM CHAPA DE AÇO REPUXADA SEM PONTEIRA E 

CALHAS DE SAQUE FRONTAL. PINTURA EPDXI PO 

TEXTURIZADA. 

MESA PARA IMPRESSORA GAVETEIRO MESA DE 

17 00336 
CABEIRA MULTIUSO 4 GAVETAS CLASSIC,  

DIMENSÕES DO PRODUTO : 39,5 X 35 X 67,3 CM; 

13 QUILOGRAMAS. 

UND 01 
R$ 

220,00 
R$ 

220,00 
EXCLUSIVA 

NOBREAK - NOBREAK POTENCIA DE 1400VA COM 6 

TOMADAS POSSUIR AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: POTÊNCIA NOMINAL: 1400 V; 

FATOR DE POTÊNCIA: 0,5; RENDIMENTO: >95% 

COM REDE E >85% COM INVERSOR; REGULAÇÃO DE 

SAÍDA DO INVERSOR: < +/- 2% COM CARGA LINEAR; 

TEMPO DE ACIONAMENTO DO INVERSOR: 0,7 MS; 

TEMPO DE CARGA DA BATERIA INTERNA (ATÉ 80%): 

8 HORAS; FORMA DE ONDA DO INVERSOR: 

SENOIDAL MODIFICADA; FREQUÊNCIA DE SAÍDA DO 

INVERSOR (+1-1%): 60HZ; TEMPO DE RESPOSTA DO 

ESTABILIZADOR: 1 CICLO DE REDE; REGULAÇÃO EM 

18 7068 
MODO DE REDE: -10% / +6%;  BATTERY SAVE  

UND 01 
R$ R$ 

EXCLUSIVA 
(AUTO-DESLIGAMENTO); PROTEÇÃO ELETRÔNICA 1.124,33 1.124,33 
CONTRA SOBRECARGA; PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS DE TENSÃO VARISTOR 651 (8X2OUS); 

NÚMERO DE TOMADAS: 6; INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: TECNOLOGIA SEDOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO; TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO 

USUÁRIO; MICROPROCESSADOR FLASH E FUNÇÃO  

TRUE  RMS;  BATTERY SAVE:  EVITA A DESCARGA 

DESNECESSÁRIA DE BATERIA; AUTO-PARTIDA: LIGA 

AUTOMATICAMENTE 0 NOBREAK NO RETORNO DA 

REDE; TENSÃO DE ENTRADA: 115 - 127V OU 220V- 

TENSÃO DE SAÍDA: 115V; GARANTIA PADRÃO 1 

ANO PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) - COM 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BRILHO: 3000  ANSI 

LUMENS.  RESOLUÇÃO NATIVA: WXGA 1280X800  

PIXELS.  CONTRASTE: 2000:1. NÍVEL DE RUÍDO: 35 

DB (ALTA LUMINOSIDADE), 30 DB (BAIXA 

LUMINOSIDADE). CORREÇÃO DE TRAPÉZIO: 

19 00907 

VERTICAL. LÂMPADA: NO MÍNIMO 180W, 

DURAÇÃO DE 6000 HORAS (BAIXA LUMINOSIDADE) 

E 4000 HORAS (ALTA LUMINOSIDADE). DISTÂNCIA 
UND 01 

R$ 
4.208,00 

R$ 
4.208,00 

EXCLUSIVA 

DE PROJEÇÃO: 30" A 350" (0,87M A 10M). 

CONECTIVIDADE:  VIDEO  COMPOSTO,  RCA, VGA,  

HDMI, S-VIDEO, AUDIO  IN (MINI ESTÉREO OU  RCA),  

USB TIPO A E USB TIPO B. REQUISITOS ELÉTRICOS: 

VOLTAGEM AC 100-240V ±10%, FREQUÊNCIA 50/60 

HZ. CONDIÇÕES AMBIENTAIS: TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO DE 5°C A 35"C (41°F A 95°F). - 

20 00237 
ROTEADOR  (LAN)  - COM PORTAS  GIGABIT  PARA 

UND 01 
R$ 

. 
R$ --4 

EXCLUSIVA 
CONECTIVIDADE COM FIO DE ALTA VELOCIDADE: 881,33 881,33 .,  

End:  Rua Manoel Braga, 573 Caroba, CEP: 62390  I* 

Lontatos: (8813659-1164  Email:  pmcroata@gmait.com  
, - 

www.croatti.ce.nov.br  irá Governo Municipal de Cioata (Li) ,,,,governo de Crod 
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11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO  
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ATE 4 PORTAS  WAN:  1 PORTA  WAN  SFP  GIGABIT,  1 

PORTA  WAN  R145  GIGABIT  E 2 PORTAS WAN/LAN  

GIGABIT,  OTIMIZANDO 0 USO DA LARGURA DE 

BANDA. VPN ALTAMENTE SEGURA: SUPORTA ATÉ 

100 CONEXÕES IPSEC  LAN-TO-LAN,  50 CONEXÕES 

OPENVPN, 50 CONEXÕES L2TP E 50 CONEXÕES 

PPTP. 1 PORTA  WAN  SFP  GIGABIT  FIXA. 1 PORTA  

WAN  R145  GIGABIT  FIXA. 2 PORTAS  LAN  RJ45  

GIGABIT  FIXAS. 2 PORTAS WAN/LAN RJ45  GIGABIT  

VARIAVEIS.  

21 19246 

TABLET  -  TABLET  COM PROCESSADOR DUAL-CORE 

DE 2.4 GHZ E 2.0 GHZ, 8 GB DE MEMÓRIA  RAM  E 

128 GB DE ARMAZENAMENTO INTERNO. SISTEMA 

OPERACIONAL  ANDROID.  INCLUI CONECTIVIDADE 

WI-Fl,  5G, BLUETOOTH E USB, E SUPORTA  CHIP  SIM 

PARA DADOS WA/EIS. ALIMENTAÇÃO BIVOLT POR 

ENERGIA ELÉTRICA. 

UND 05 
R$ 

3.854,67 

R$ 

19.273,35  
EXCLUSIVA 

22 0915  

TELA DE PROJEÇÃO - TELA DE PROJEÇÃO  TRIPE  

MEDINDO 1,80X1,80 EM TECIDO VINIL COM 

FIXAÇÃO INDEPENDENTE, SUSTENTAÇÃO POR 

TRIPE;  POSSUI ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR 

MOLA; POSSUI PERFIL TUBO METÁLICO 

RETANGULAR, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI 

PRETA. 

UND 01 
R$ 

971,67 971,67 
 

R$ 
EXCLUSIVA 

23 4140 

VENTILADOR DE TETO/ PAREDE - VENTILADOR DE 

PAREDE TUFÃO 60 CM PRETO BIVOLT - OSCILAÇÃO 

PARA DIREITA E ESQUERDA, PODE SER INCLINADA 

PARA FRENTE E ATRÁS, GRADE REMOVÍVEL; 200W; 

TRÊS  PAS;  TRÊS VELOCIDADES; COR PRETO 

UND 02 
R$ 

353,96 
R$ 

707,92 
EXCLUSIVA 

VALOR GLOBAL R$ 67.295,85 

10. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não 

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo 

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla 

concorrência. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas ¡A realizadas ou contratações 

futuras. 

• 

• 
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0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento 

desta administração. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto nas quantidades estimadas, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstradas no DFD irá contemplar os 

seguintes resultados: 

- Assegurar as condições necessárias para a implementação de boas práticas nos 

serviços de saúde. 

- Qualificar a assistência 5 saúde. 

- Garantir o fornecimento eficiente a todas as áreas organizacionais, minimizando 

custos e assegurando que os serviços do Sistema Único de Saúde não sofram 

interrupções prejudiciais. 

- Proporcionar melhores condições de trabalho e atendimento 5 população do 

município, disponibilizando materiais adequados para as atividades rotineiras da 

administração. 

- Manter a continuidade dos serviços administrativos. 

- Mitigar os riscos de atrasos nas atividades, evitando desgaste ou interrupção dos 

serviços da instituição por falta de materiais. 

- Assegurar a execução eficiente dos serviços de apoio administrativo, baseados nos 

princípios de eficiência e sustentabilidade. 

- Dinamizar os serviços nas repartições administrativas, resolvendo pendências devido 

5 falta de materiais adequados. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela 

Administração previamente 5 celebração do contrato. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos 

critérios e política de sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

-'Enri: uw vu wg 'N' 5/3 (aroba, CCP: 623900(X) ' 
•-•  -4.ontatos: (88)3659-1164 I Email: pmcroat,wgmaii.cOm  
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16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que: 

X E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em 

razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a  

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO"  

se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.   

17. LOCAL E DATA: 

Croatá/CE, 09 de agosto de 2024. 

18. RESPONSÁVEIS: 

Ovnscum- ¡fa  7i2stil&SIO-- 
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

• 

• 

b n  
Janiele Custóctio Az 

Membro Equipe de Planejamento 

P* ob-- 
Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento  

End: Rua  Manoel  Braga, Nu  573 Caroba;CEP: 62390 000  
Contatos: U659-- 1641 Ernalt: pmcroataf5sgmait.com „ .• 

www_croata ce.gov.br  OGoverno Municipal de (loata @ ,,, , c4overno dc 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seçao 3 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  29/2024-PE 

Objeto: Aquisição de veiculo automotor, tipo furgão conforme Convênio N. 
024/CIDADES/2022 de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças do Municipio de Canincle/CE; Adjudico o seu Objeto Ao respectivo vencedor e 
Homologo o mesmo para que surta os devidos efeitos legais e, em favor da Empresa:  
United Car  LTDA, por ter Apresentado o preço mais vantajoso dentro as propostas 
classificadas com o Valor Total de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil). 

Canincle/CE, 9 de outubro de 2024.  
ANTONIO  FABIO UCHOA SOARES 

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

AVISO DE LJC1TAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  2024.09.09.01/PE/PMC 

Aviso de Abertura de Licitação - Unidade Administrativa: Secretaria Municipal 
de Saúde - Regente: Pregoeiro - Processo Originário: Pregão Eletrônico ng 
2024.09.09.01/PE/PMC. Objeto: Aquisição de equipamento e material permanente para a 
Unidade Básica de Saúde da sede conforme proposta do Ministério da Saúde Na 
11463735000123001, junto a Secretaria de Saúde do Município de Croata-CE - Data de 
Abertura: 24/10/2024 - Horário: 08h30m -  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  I 
https://www.croata.ce.gov.br  I https://licItacoes.tce.ce.gov.br  I  https://pncp.gov.br  -  Link  
de Realização dos Lances: https://bnc.org.br. 

Croata - CE, 10 de outubro de 2024  
ANTONIO  ROQUE DE CARVALHO. 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  90008/2024 

O Secretario Municipal da Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais, com 
base nas manifestações constantes no processo administrativo P404652/2024, e, 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n. 24100724, emitida pela COGEPRO/SEINF, 
CONSIDERANDO o Parecer  Juridic°  n. 645/2024 - ASJUR/SEINF, CONSIDERANDO a previsão 
legal do  art.  71, inciso II, §2g da Lei n. 14.133/2021, CONSIDERANDO a superveniente 
necessidade de ajustes no projeto e no orçamento executivo do edital da Concorrência 
Eletrônica n. 90008/2024, constante no processo P285001/2024, decide: REVOGAR a 
Concorrência Eletrônica n. 90008/2024, cujo Objeto é a Contratação de empresa para 
execução das obras de requalificação de espaço público de lazer com campo de futebol - 
Projeto Areninha Alecrim, no Bairro Sapiranga, município de Fortaleza-CE, em juizo de 

conveniência e oportunidade, devidamente motivado em razão de interesse público. 

SAMUEL  ANTONIO  SILVA DIAS 
Secretario Municipal da Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  Ng  2024.10.04.1 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de 
Granjeiro/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando 
Certame Licitatório, na modalidade Concorrência n' 2024.10.04.1, na sua forma presencial, 
nos termos da Lei Federal ng 14.133/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para 
execução dos serviços de engenharia na ampliação da EMEIF Professora Francisca de 
Araújo borges no distrito de serrinha no município de Granjeiro/CE, conforme projetos e 
orçamentos anexados ao Edital Convocatório, com o recebimento dos envelopes contendo 
a propostas de preços e documentação de habilitação, ocorrendo no dia 28 de outubro de 
2024, as 10:00 (dez) horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito a Rua  David  
Granjeiro, n° 104, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 

Granjeiro - CE, 10 de outubro de 2024 
MARIA  IRIS  MEIRY VIEIRA BRITO LIMA 

Secretária de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato N2 0324CP0B1 - Processo Administrativo  Ng  00005.20240510/0001-68 - 
Contrato N 0324CP0B1 - Origem: Concorrência Pública  Ng  0324CP0B. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Ipaporanga - Contratada: MS Construtora & Serviços Urbanos LTDA, CNPJ/MF  Ng  
25.234497/0001-33. Objeto: Execução de obra visando a construção de pavimentação em 
pedra poliedrica com rejuntamento na localidade de Buriti, no Municipio de lpaporanga-Ce - 
Valor Total: R$ 464.836,77 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e setenta e sete centavos) - Programa de Trabalho: 05.01.15.451.0285.1.005 - 
Pavimentação de Vias e Logradouros, no Elemento de Despesa 44905100: Obras e Instalações; 

Vigência: de 12 meses - Data da Assinatura: 02 de setembro de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato  Ng  0424CP061 - Processo Administrativo Na 00005.20240604/0001-66 - 
Contrato  Ng  0424CP0B1 - Origem: Concorrência Pública  Ng  0424CP08. Contratante: Prefeitura 
Municipal de lpaporanga - Contratado: I B Ponte Castro LTDA, CNPJ/MF  Ng  52.401.746/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra visando a construção de pavimentação 
em pedra tosca com rejuntamento no trocho I da Localidade de Buriti no Municipio de 
Ipaporanga-CE, conforme projeto básico. Valor Total: R$ 288.050,86 (duzentos e oitenta e oito 
mil cinquenta reais e oitenta e seis centavos). Programa de Trabalho: 05.01.15.451.0285.1.005 
- Pavimentação de Vias e Logradouros, no elemento de despesa 44905100: Obras e Instalações; 
- Vigência: de 11 meses - Data da Assinatura: 04 de outubro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  2024.09.27.02 

A Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE, torna público que se encontra a 
disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico  Ng  2024.09.27.02, que tem como 
objeto a Aquisição de Ambulância tipo "A" - Simples Remoção tipo Furgão, de 
responsabilidade da Secretaria da Saúde do Municipio de Irauçuba/CE, conforme Edital. 
recebimento das propostas, através do  site  da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, dar-se-

a  partir das 17h00min do dia 11/10/2024, ate as 17h00rnin do dia 25/10/2024. Data de 
Abertura das Propostas: 29/10/2024 as 08h0Omin. 0 Edital estará disponível nos  Sites:  
www.blIcompras.org.br  ou www.tce.gov.br, a partir da data da publicação deste Aviso. 

Irauçuba/CE, 10 de outubro de 2024 
FRANCISCO  ANTONIO  RODRIGUES SILVA JÚNIOR 

Agente de Contratação/Pregoeiro.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços  Ng  2024.09.05. Partes: Prefeitura Municipal de 
da Secretaria Municipal de  Satiric.  (órgão Gerenciador) e a Empresa: BYG M 
e Representação de Produtos Alimentícios LTDA, Inscrita no CNPJ  Ng  43.043. 
Vencedora do Lote Único, com Valor do Lote de R$ 1.368.800,00. Objeto: Reg 
Preços para futura e eventual aquisição de alimentação  enteral,  para atender as demandas 
da Secretaria de Saúde do Municipio de Itaitinga - CE, tudo do Processo Licitat6rio Dispensa 
Eletrônica  Ng  2024.09.05-13PE. Fundamentação Legal: Na Forma da Lei 14.133/21, do 
Decreto  Ng  11.462/2023 e demais normas aplicáveis. Vigência: 12 (Doze) Meses. Data: 02 
de Outubro de 2024. Signatários: Angelo Luis Leite Nobrega e Geane Leal de Oliveira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 04.10.2024.01 - SRPE 

A(0) Prefeitura Municipal de Itapaje, por intermédio do(a) Pregoeiro(a)(a), 
torna público que fará licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica(0) Com Registro 
de Preço nt. 04.10.2024.01•SRPE, tipo menor preço, cujo objeto é Futura e Eventual 
contratação pelo período de 12 (doze) meses para Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
destinados a Secretaria de Saúde do Municipio de Itapaje-CE, conforme especificações 
detalhadas no edital e seus anexos. 0 recebimento das propostas através do  site  
https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-á a partir das 17:30 horas do dia 14 de 
outubro de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 25 de outubro de 2024, as 
09:00 horas e inicio de disputa de preços no dia 25 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 
0 Edital estará disponível nos  Sites:  https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações 
detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal. 

Itapaje - CE, 10 de outubro de 2024 
FRANCIANO FRANCA CORDEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato - Contrato N': 90028/2024/01. Origem: Concorrência N° 90028/2024-
CP-FME, Contratante: Secretaria de Educação. Públicos do Municipio de Jaguaruana/CE 
Contratada: Duvale Projetos e Construções LTDA. Valor Total: R$ 5.637.310,77 (cinco 
milhões, seiscentos e trinta e sete mil, trezentos e dez reais e setenta e sete centavos). 
1001 - Fundo Municipal de Educação, 12.365.0604.1.028 Construção, Ampliação, Reforma 
e Requalificação de Escolas de Educação Infantil. Elemento de Despesas 4.4.90.51.00 Obras 
e Instalações, fonte de recursos 1540000000 (transferências do FUNDEB - Impostos) 
Vigência Data da Assinatura: da data de assinatura por 12 (doze) meses. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2  90028/2024-CP-FME 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal 
de Jaguaruana/CE, Sra. Maria do Socorro Barreto de Oliveira, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprida todas as exigências do 
procedimento de Licitação, Processo Administrativo de Licitação ng 2024.08.01.28-CP-FME, 
modalidade Concorrência ng 90028/2024-CP-EME, tendo como objeto a Contratação de 
empresa para construção de uma escola com 12 salas no Bairro Caatinguinha no Municipio 
de Jaguaruana, conforme especificações contidas no Projeto Básico, faz saber, nos termos 
da legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado e Homologado em favor da 
Empresa Licitante, vencedora em 19  lugar: Duvale Projetos e Construções LTDA - CNPJ  Ng  
10.842.734/0001-71, com sede na Rua Francisco Sergio Rebouças, 829, Vila Ramalho, 
Russas -CE, tendo como Representante Legal: Jose Roberto Ferreira Loureiro, portador do 
CPF ng ***.844.463-••, com valor de R$ 5.637.310,77 (cinco milhões, seiscentos e trinta e 
sete mil, trezentos e dez reais e setenta e sete centavos) conforme Ata da Concorrência ng 
90028/2024-CP-FME e Proposta de Prego acostada aos autos, o qual 0 considerado parte 
integrante e indissociável deste, nos termos do presente processo. 

Jaguaruana - Ce, 10 de outubro de 2024 
MARIA DO SOCORRO BARRETO DE OLIVEIRA 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 06/2023 

Secretaria Municipal de Educação de Jardim/CE - Aviso de Homologação e 
Adjudicação - Processo Administrativo  Ng  2024.10.02.2 - Adesão a Ata de Registro de 
Preços na 08/2023 (Processo ng 23400.001480/2024-02). Originaria do Pregão Eletrônico ng 
06/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE do Ministério da 
Educação. Objeto: Aquisição de Onibus Rural Escolar (Ore 3) - Transmissão Mecânica, com 
capacidade  minima  de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, 
destinado a atender as necessidades da rede pública de ensino do Municipio de Jardim/CE. 
Empresa Detentora do Registro: A empresa IVG Brasil LIDA, inscrita no CNPJ sob o ng 
36.519.422/0001-15, totalizando o valor de R$ 469.499,00 (quatrocentos e sessenta e nove 
mil e quatrocentos e noventa e nove reais). Homologo e Adjudico o presente processo 
administrativo na forma da Lei Federal ng 14.133/2021. 

Jardim/CE, 10 de outubro de 2024 
INÊS SAMPAIO NEVES AIRES 

Ordenadora de Despesas 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  2024.10.10.1 

0 Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, torna público, que  sera  
realizado Certame Licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: aquisição de 
material permanente destinados a unidade socioassistencial beneficiaria atendendo ao 
Recurso n° 55901230710202301, em atendimento a Secretaria de Assistência Social no 
Municipio de Jardim/CE, conforme Edital e seus Anexos. Inicio de acolhimento das 
propostas: 14 de outubro de 2024 as 17:00 horas. Encerramento de acolhimento das 
propostas: 24 de outubro de 2024 as 08:00 horas, Inicio de abertura da sessão: 24 de 
outubro de 2024 as 08:30 horas, através do  site  www.comprasjardimceara.com.br. Os 
interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços 
eletrônicos: www.comprasjardimceara.com.br, www.tce.ce.gov.br, www.jardim.ce.gov.br  
e www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (88) 34817445. 

Jardim/CE, 10 de outubro de 2024. 
MATHEUS  ANTONIO  DE OLIVEIRA 

Pregoeiro  
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Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Jardim -Aviso de Licitação Pregão Eletrônico .  
N° 2024.10.10.1. 0 Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, torna público, que  sera:  
realizado Certame Licitatono na modaidade Pregão Eletrônico. Objetc,  aquisição de material 
permanente destinados a unidade socioassistencial beneficiária atendendo ao Recurso nf 
55901230710202301, em atendimento a Secretaria de Assisttincia Social no Municipio de 
Jardim/CE, conforme Edital e seus Anexos. Inicio de acolhimento das propostas: 14 de outubro 
de 2024 es 17:00 horas. Encerramento de acolhimento das propostas: 24 de outubro de 2024 as 
08:00 horas, Inicio de abertura da sessAo: 24 de outubro de 2024 As 08:30 horas, através do  site  
www.comprasjardmceara.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital 
através dos endereços eletrônicos: www.comprasjardinnceara.com.br, www.tCe.ce.gov.br. 
wwwjardince_gov.br e www.gov.bripncpipt-br. informações pelo telefone. (88) 34817445. 
Jardim/CE, 10 de outubro de 2024. Matheus Antonio de Oliveira -Pregoeiro 

stado do Ceará-- Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ -Aviso de 
Licitação'Pregão Eletrônico N° 2024.10.10.1. A  Agorae  de Contratação/Progoeira Oficia: d 
Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - COR  RAJ.  torna público, que  sera  realizado 
Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de equipamento 
orotink individual- EPIs. destinados ao atendimento das necessidades do Consórcio Regiona 
ide resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ. Inicio de acolhimento das propostas: 14 de outubro de 
I2024 a partir das 17:00 horas. Fim do acolhimento das propostas: 24 de outubro de 2024 a partir 
das 08:00 floras. :nicio da sessão: 24 de outuoro de 2024 as 08:00 horas - atraves da Platalonek 
,D(gital no Portal de Compras do Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe CORRAJ n 

https://mevo.licitacaocorraj.com.br. Os interessa dos poderão obter o texto integral do Edita 
através dos endereços eletrônicos: (https://www.)icitacaocorraj.com.br) no Portal Nacional d 
Contratações Públicas PNCP (www.gov.br/pncpipt-br)  e no Portal de Licitações dos Municipi 
(mvw.tce,ce.gov.br), ou no Setor de Licitações do Consórcio Regiona: de Residuos do Ait 
Jaguaribe - CORRAJ sito A Avenida Carlos Roberto Costa, sln. Bastiana, IguatuiCE, no horario' 
de 08.00 as 14:00hrs. Informações pelo teIefone (88)98122-6859. Igustu/CE, 10 de outubro de', 
2024.  Kelly  Nayara Bezerra Nascimento, Agente de Contrataçao/Pregoeira0ficial,  

Estado do Ceara -Prefeitura Municipal de  Quixote  - Secretaria de Saúde. A Secretaria ide  
Sake  da Prefeitura Municipal de Quixere-CE, localizada na Rua Padre Zacarias. 332, Censo, 
torna público a Revogação do Pregão Eletrônico N°0030/2024 -Saúde, cujo objeto e a Aquisição 
de dietas e formulas enterais. material medico hospitalar e fradaS descartáveis para 
latendimento de pacientes demandados judicialmente no Município de Ouixere- CE. junto a 
Secretaria cie  Sake,  por razões de interesse público. Quixere-CE, 09 de outubro de 2024. 
João UnInio Nogueira Ferreira -Secretário de Saúde. 

estaa. tio Ceara Prefeitura Municipal de  Create  - Aviso de Abertura de Licitação  - 
Unidade  Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde - Regente: Pregoeiro - Processo 
I Originatio: Pregão Eletremico n°2024.09.09.01/PE/PlAC. Objeto: Aquisição de equipamento 
e material permanente pare a Unidade Básica de  Seigle  da sede conforme proposta do 
Ministério da Saúde N° 11463735000123001, junto a Secretaria de Saúde do Muniu/pio de 
Croata-CE - Data de Abertura: 24/10/2024 - Horario: 08h30rn -  Link  de Acesso ao Edital: 
https://bnc.org.br https://www.croata_ce,gov.br  I  https://licitacoes.tce  ce.gov.br  I 
https://pncp.gov.br  •  Link  de Realize çix) dos Lances: https:ifonc.org.br.  Croatá- CE, 10/10/2024 
-Agente de Co ntratar,..io: Antônio Rogue de Carvalho. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação 
Modalidade: Pregão Eletrônico N.° PE-026/2024 - SECSA. Objeto: aquisição de materiais de 
consumo, permanente e medicamentos para uso veterinario, necessários para o processo de 
castração animal  ern  Limoeiro do Norte-CE. visando fortaleceras iniciativas de controle populacional 
e promover o bem-estar dos anirnais, contribuindo para a saúde púbica  lot  através de praticas 
cirúrgicas seguras e responsáveis, em conformidade  corn  as °specific-K(5es e quantidades 
constantes do anexo I. tipo: Menor Prego Por Lote. Forma de Dispute: Aberto e Fechado. 0 Agente 
de Contratação comunica aos interessados que a entrega das propostas Comerciais dar-se-A ate o 
dia 25.10.2024 as - 08"00 horas (horário de brasilia). o edita' e seus anexos estarão disponiveis 
através dos  sites:  hapsillbticompras.com/horneipublieaccess  -acesso identificado no  link  acesso 
publico e wwa.tce.ce.gov.br.AnaAdifia  Able  -Agente de Contratação. . 

pilhas fora do alcance; 
> Cortar alimentos e 
ensinar as crianças a 
mastigar bem. 

TRkkisrro 

> Não transportar 
crianças menores de 10 

anos em motocicletas; 
> Utilizar cadeirinhas 
ou assentos de 
elevação no transporte 

de crianças 
em automóveis; 
> Segurar a mão da 
criança ao atravessar 
ruas e ensinar sobre o 

uso das faixas 
de pedestre. 

INTOXICAÇÕES 

> Guardar produtos de 
limpeza, medicamentos e 
cosméticos fora do 
alcance das crianças; 
> Ensinar as crianças 

sobre os riscos de 
plantas venenosas, que 
não devem ser colocadas 
na boca; 
> Manter os ambientes 

limpos e organizados para 
evitar o aparecimento de 
escorpiões, aranhas e 
cobras, assim como usar 
roupas e equipamentos de 

proteção em áreas 
de risco. 

DICAS 

PARA EVITAR ACIDENTES COM CRIANÇAS 
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vovo,  tam Pe  
evento, mas não pôde devido a um 
imprevisto. Sem a presença do al-
vinegro, alguns torcedores do Mais 
Querido aproveitaram a visita 
para cutucar os rivais tricolores_ 

O mais eufórico deles foi Adr-
yan Caik, n, que mesmo com o 
fêmur machucado por causa de 
uma queda, não parou de vi-
brar no leito ao som de "Liga  pro  

QUEDAS 

> Supervisão constante 
de crianças em 
locais altos; 
> Instalação de grades 
e redes de proteção em 

escadas e janelas; 
> Evitar imóveis 

próximos a janelas 
ou sacadas. 

ENGASGO E INGESTÃO 
DE OBJETOS 

> Adquirir brinquedos 
adequados ,§ idade; 
> Manter objetos 

pequenos, como botões, 
moedas, baterias e • 

pgitillt:rTios e acompannantes. 
0 divertimento dos internos 

durante a permanência na ala 
pediátrica é uma preocupação 
do hospital também nos outros 
meses do ano. Com  brinquedo-
teca próxima aos leitos, o local 
disponibiliza carros, bonecas 
e outros brinquedos para as 
crianças se distraírem durante 
o tratamento.  

mais simples a grandes com-
plicações, como explica Raquel. 
"Eles engolem de tudo, moedas, 
anéis, parafusos... mas o que 
é mais perigoso?  Sao  aquelas 
pequenas baterias. Além do 
corpo estranho em si, elas libe-
ram uma substancia tóxica que 
causa muita lesão, perfuração, 
que ai podem causar algo mais 
perigoso", diz a médica. 

QUEIMADURAS E 
CHOQUES ELÉTRICOS 

>Evitar deixar panelas 
com o cabo voltado para 
fora do fogão e não 
transportar liquidos 

quentes com crianças 
por perto; 
>Afastar fontes de calor, 
como fõsforos,ferros de 

passar e secadores 

de cabelo; 
>Colocar protetores em 
todas as tomadas; 
>Manter fios elétricos, 

como extensões e 
carregadores. fora do 

alcance das crianças. 



Contratual de n° 001-2023.03.30.040-PE-SMS-SRP, nos 
disposição legal constante no artigo 87.  III  da Lei 8.666/ 
P.R.I. 

Chorozinho/CE, 16 de agosto de 2024. 

LUIZA CARMEM DE FREITAS MENEZES BES 
Secretária Municipal de Saúde 

Pu 
Natália Moura Girao 

Código Identificador:5F770639 
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lt o relatório. Passo a julgar. 
De inicio, é importante destacar que: "a Administração e os licitantes 
.ficam sempre adstritos aos termos do pedido cm do permitido no 
instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, 
quer quanto a documentação, ás propostas, ao julgamento e ao 
contrato. 
Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se 
obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e 
para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade 
licitadora" (MEIRELLES, Hely Lopes Meirelles. Licitação e 
Contrato. Administrativo. 15 ed.  Sao  Paulo: Malheiros Editores, 2010, 
p. 51). 
Vale registrar, ainda, que comete infração administrativa, a referida 
omissão em entregar o objeto contratado, descumprindo integralmente 
a obrigação contratual assumida 
Insta ressaltar que a referida omissão caracteriza descumprimento da 
obrigação contratual assumida e acarreta a penalização da empresa, 
nos tenazes do artigo 87, da Lei n° 8666/93, lei que serviu de amparo 
legal para contratação, quais sejam:  
Art.  87. Pela inexecuçc7o total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato; 

- li suspensão temporária de participação  en;  licitação e 
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  coin  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
§  lo  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada. 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2o As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

0 
 dendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
icaçeio. 
emais, em consequência do não cumprimento de cláusulas 

contratuais, especificações, projetos e prazos, constituem motivo para 
a rescisão do contrato firmado, A luz do  art.  78, inciso 1, da Lei 
supracitada, vejamos: 
Art.78.Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I-o não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações, 
projetos ou prazos; 
(-) 
Não resta dúvidas que a empresa contratada deixou de cumprir com 
suas obrigações contratuais ao não fornecer os itens solicitados pela 
Administração/Contratante, provocando prejuízos significativos no 
funcionamento da saúde pública do municfpio de Chorozinho/CE. 

DISPOSITIVO 
Diante das condutas contrárias As normas legais e contratuais, com 
fulcro no principio do interesse público, bem como amparado aos 
preceitos legítimos, adoto como minhas próprias razões de decidir, 
para DETERMINAR: 
Que seja feita a rescisão contratual de forma unilateral, nos termos do  
at.  79, inciso I. da Lei n° 8666/93; 
A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, contados da publicação do ato, com a Administração Pública no 
âmbito do Município de Chorozinho/CE, em face da empresa 
MARIA GOMES DOS SANTOS - ME, qualificada no Termo 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 
- Titulo: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO - Tipo: 
Prorrogação de Prazo - Espécie: 12  Alteração - Termo Inicial: 
Contrato N° 2023.08.25.01 - Processo Originário: TOMADA DE 
PREÇO N° 2023.02.06.01/TP/PMC - Contratante: Secretaria de 
Educação - Contratada: TERRA CONSTRUTORA LTDA CNPJ 
n° 20786.264/0001-20 - Finalidade: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS E ANEXOS DO SISTEMA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CROATA/CE - Data da 
Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 23/08/2024 - Nova 
Vigência: 26/08/2024 A 26/08/2025, contemplando 12 (doze) meses - 
Fundamentação Legal: §10  inciso II do  art.  57, §C do  art.  61 da Lei 
no 8.666/93, e ainda nas Cláusulas Editalfcia e Contratual - 
Signatários: Nalva Marques Araújo Alves (CONTRATANTE);  
Wallace  Jorge Freitas (CONTRATADA). 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:FB2CD3A5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE - Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
- Tipo: Prorrogação de Prazo - Espécie: 50  Alteração - Termo 
Inicial: Contrato N° 2021.10.08.01 - Processo Originário: 
CONCORRÊNCIA n° 2021.06.01.01/CP/PMC - Contratante: 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Contratada: COMAR - 
CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA - CNPJ n° 
09.247.224/0001-77 - Finalidade: Alteração de prazo que resultou 
a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do CONTRATO DOS 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE 
CROATA-CE. - Nova Vigência: 10/10/2024 A 10/10/2025 - Data da 
Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 09/10/2024 - 
Fundamentação Legal: §1° inciso II do  art.  57, §0 do  art.  61 da I.ei 
no 8.666/93, e ainda nas Cláusulas Editalfcia e Contratual - 
Signatários: Francisco Rogéssio Alves Ribeiro (CONTRATANTE); 
Fernando Soares Farias (CONTRATADA). 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificadon0E3A9D53 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE - Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Saúde - Regente: Pregoeiro - Processo Originário: Pregão 
Eletrônico n° 2024.09.09.01/PE/PMC - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE CONFORME 
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Publicado por: 
Andréia Ferreira Oliveira 
Identificador 6418DF50 

Ceará,, 11 de Outubro de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE !Sr 
11463735000123001, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CROATA-CE - Data de Abertura: 24/10/2024 - 
Horário: 08H30M -  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  
https://www.croata.ce.gov.br  I  https://licitacoes.tce.ce.gov.br  
https://pncp.gov.br Link  de Realização dos Lances: 
https://bnc.org.br  - 

ANTÓNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:B9F502D0 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

GABINETE DO PREFEITO 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

ORGANIZADORA PARA CONDUÇÃO DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO PARA OS CARGOS COMISSIONADOS DE 

DIRETOR ESCOLAR COORDENADOR PEDAGÓGICO. 

PORTARIA N°02101024/2024 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
ORGANIZADORA PARA CONDUÇÃO DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA OS CARGOS 
COMISSIONADOS DE DIRETOR ESCOLAR 
COORDENADOR PEDAGÓGICO. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 
CEARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 537/2022, de 13 de 
setembro de 2022; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar o Processo de 
Seleção para o cargo em comissão de DIRETOR ESCOLAR E 
COORDENADOR PEDAGÓGICO; 
CONSIDERANDO que é de fundamental importância o 
acompanhamento do Processo Seletivo e a instituição de uma 
Comissão Responsável para acompanhar e deliberar acerca de todos 
os atos do processo; 
RESOLVE:  
Art.  1°. INSTITUIR a Comissão Organizadora do Processo de 
Seleção para organizar e executar o processo destinado aos cargos de 
Gestor e Coordenador escolar  
Art.  2°. DESIGNAR os servidores abaixo nominados para atender a 

111 
idade de excepcional interesse público, a que se refere o artigo 

11Etr: 
I. MARIA ELIZANGELA BESERRA PEREIRA (CPF 812.***.**3-
00) 
II. ANTONIA GONÇALVES PINHO (CPF 525.***.**3-04) e  
III. ANTÔNIA SILVANETE SARAIVA SILVA (CPF 541.***.**3-
34).  
Art.  3°. Fica a cargo da comissão organizadora todas as providências 
necessárias à realização do Processo Seletivo Simplificado, 
obedecendo fielmente as normas legais pertinentes.  
Art.  4°. Compete ao presidente da comissão solicitar todos os 
recursos materiais, humanos e financeiros necessários a realização do 
Processo Seletivo Simplificado, bem como encarregar-se da 
divulgação, organização, publicações e local da prova.  
Art.  5°. Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão 
considerados de caráter público relevante, não remunerados.  
Art.  6'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

PUBLIQUE - SE. 

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 
PREFEITO EM FARIAS BRITO - ESTADO DO CEARA, AOS 10 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2024. 

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 2024.09.12-01.  Concorrência n.° 
2024.07.31.1. Partes: o Município de Farias Brito, através do(a) 
Fundo Municipal de Saúde, e a empresa SALCOS ENGENHARIA 
EIRELI. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na 
ampliação do Centro de Saúde Paulo Sarasate, no Município de Farias 
Brito/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 218.684,10 (duzentos e dezoito mil 
seiscentos e oitenta e quatro reais e dez centavos). Vigência 
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Maria Marcleide do 
Nascimento e Gustavo Sales Ferreira. Data de Assinatura do Contrato: 
12 de setembro de 2024 

Publicado por: 
Tiago de Araujo Leite 

Código Identificador:035FB782 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 1609.01/2024 - SMAG - 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0712.01/2023 - PMF/PE 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE  
FORTIM - EXTRATO DO CONTRATO N° 1609.01/2024 -  
SMAG - referente ao Processo Administrativo de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0712.01/2023 - PMF/PE; PARTES: Município 
de Fortim, através da Secretaria de Planejamento, Gestão, 
Administração e Finanças; OBJETO: Aquisição de combustíveis 
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, 
Gestão, Administração e Finanças do Município de Fortim - CE. 
CONTRATADO: VALDELICE COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S 
LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 48.372.237/0001-20; VALOR 
GLOBAL: R$ 6.570,00 (seis mil quinhentos e setenta  teals);  
VIGÊNCIA: Até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2024; 
ORDENADOR DE DESPESAS:  JOSE  LIMA DA SILVA JÚNIOR 
- Secretário de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças. 

Fortim/CE, 10 de Outubro de 2024. 
Publicado por 

Janaina Simões da Silva 
Código Identificador:3C05E773 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

- EXTRATO DOS CONTRATOS - REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2409.01/2024 - PMF 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE  
FORTIM - EXTRATO DOS CONTRATOS N°  0110.01/2024 - 
SME; 0110.02/2024 - SMAG; 0110.03/2024 -  GAB;  0110.04/2024 - 
SMTC; 0110.05/2024 - SMDU; 0110.06/2024 - SMAP; 
0110.07/2024 - SEJUV; 0110.08/2024 - SMAS; 0110.09/2024 - 
SMS; 0110.10/2024 - SME; 0110.11/2024 - SMAG; 0110.12/2024 -  
GAB;  0110.13/2024 - SMTC; 0110.14/2024 - SMDU; 0110.15/2024 
- SMAP; 0110.16/2024 - SEJUV; 0110.17/2024 - SMAS; 
0110.18/2024 - SMS; 0110.19/2024 - SME; 0110.20/2024 - SMAG; 
0110.21/2024 -  GAB;  0110.22/2024 - SMTC; 0110.23/2024 - 
SMDU; 0110.24/2024 - SMAP; 0110.25/2024 - SEJUV; 
0110.26/2024 - SMAS; 0110.27/2024 - SMS - referente ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2409.01/2024 - PMF; 
PARTES: Municf pio de Fortim, através das Unidades 
Administrativas; OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE FORTIM - CEARA. CONTRATADOS:AGIL 
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